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PROJETO DE LEI No , DE 2019. 

(Do Sr. Daniel Silveira) 

 

 
Veda a cobrança de valores 

decorrentes da lavratura do termo de 
ocorrência de irregularidade (TOI) na 
mesma conta, fatura ou boleto bancário, no 
qual se remunere o serviço de luz, água e 
gás em todo o território nacional. 
 

 

Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º - Fica proibida a cobrança de qualquer valor decorrente da lavratura 

de Termo de Ocorrência de Irregularidade (TOI) ou instrumento análogo no mesmo 

boleto, fatura ou conta no qual se remunere o serviço de luz, água e gás, em todo o 

território nacional. 

Art. 2º - A inobservância ao disposto nesta Lei autorizará a contestação 

integral e o não pagamento do valor remuneratório do serviço do mês referência até 

que seja expedido novo boleto, fatura ou conta que permita o pagamento em separado. 

Parágrafo único - A posterior emissão em separado por inobservância do 

disposto no artigo 1° desta lei, não autorizará cobrança de juros ou multa de mora. 

Art. 3º - Fica proibido o corte, suspensão ou interrupção do serviço pelo não 

pagamento dos valores decorrentes da lavratura de Termo de Ocorrência de 

Irregularidade (TOI) ou instrumento análogo. 

Art. 4º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator ao 

pagamento de multa no valor de 100 (cem) vezes o valor indevidamente cobrado, e em 
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dobro no caso de reincidência, além das penalidades previstas no art. 56 do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990). 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por escopo impedir a atuação abusiva das 

empresas concessionárias de serviço público que, não raro, apontam violações nos 

medidores de luz, água ou gás lavrando o TERMO DE OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE 

(TOI), na maioria das vezes, sem observar as exigências legais e sem participação do 

consumidor, impedindo, assim, o exercício da ampla defesa e do contraditório 

garantidos constitucionalmente, conforme o inciso LV, do artigo 5º, da Constituição 

Federal. 

Apesar do TERMO DE OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE ser instrumento 

idôneo para evidenciar a existência de eventuais infrações, esta não pode ser tido como 

absoluto, conforme entendimento sumulado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro, na Súmula TJ 256, ainda que subscrito pelo usuário. 

Demais disso, a cobrança conjunta coloca o consumidor em excessivo 

prejuízo, pois que sem aceitar o termo e seu pagamento corre risco de ter o serviço 

essencial interrompido, bem como lhe é imposto pagamento nos moldes estabelecidos 

pela concessionária. 

Com isso, o consumidor se vê obrigado a arcar com o pagamento da dívida 

sem, por vezes, ter cometido qualquer fraude, o que ocorre comumente com a troca 

dos leitores, medidores, chips ou hidrômetro. 

O presente Projeto de Lei justifica-se, portanto, em razão da prática abusiva 

perpetrada, contrariando o disposto no art. 39, inciso V, da Lei 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
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A referida proposição, portanto, vai ao encontro da proteção que determina 

a lei. Pela importância da matéria, peço aos ilustres pares a aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2019. 

 

Daniel Silveira 

Deputado Federal 

 

 

 


